
Legismap Roncarati
Justiça determina cobertura de seguro de vida que excluía Covid-19

Em contratos de adesão com cláusulas limitativas, as partes devem observar o direito à informação
adequada e clara sobre os produtos e serviços. Assim, a 11ª Vara Cível de Santos (SP) condenou
uma seguradora a pagar indenização de cerca de R$ 90,4 mil referente à cobertura do seguro de
vida de uma vítima da Covid-19.

A seguradora havia sido contratada para cobrir seguro de vida dos servidores das docas. Após a
morte de um deles, a empresa alegou que o contrato previa a exclusão da cobertura para a crise
de Covid-19, pois seria um risco impossível de se assumir.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 24.10.2021
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